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Considerando o Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
Considerando a PORTARIA Nº 198/GM, de 13 de fevereiro de 2004, que 
institui a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como 
estratégia do Sistema Único de Saúde para a formação e o desenvolvimento 
de trabalhadores para o setor e dá outras providências;
Considerando a Resolução CIB n°140, de 09 agosto de 2018, baseada 
na Resolução CIT n°37/2018, que aprovou a configuração das treze Regi-
ões de Saúde existentes, a instituição das quatro Macrorregiões de Saúde 
como espaço regional ampliado para garantir a resolutividade das Redes 
de Atenção à Saúde;
Considerando o Plano Regional de Educação Permanente em Saúde (PA-
REPS), da Região de Saúde Tocantins;
Considerando a deliberação da Comissão de Integração Ensino-Serviço 
(CIES) da Região de Saúde Tocantins, em Reunião Ordinária de 10 de 
agosto de 2023.
Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Regio-
nal Tocantins, em Reunião Ordinária de 11 de agosto de 2023.
RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar o Projeto “Plenária Regional de Educação na Saúde da 
Região de Saúde Tocantins”, no valor de R$ 62.095,00 (Sessenta e Dois Mil 
e Noventa e Cinco Reais).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Barcarena, 11 de agosto de 2023.
Cleidson José Souza da Silva
Presidente da CIR Tocantins
Edson Farias Marques
Vice-Presidente da CIR Tocantins
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PORTARIA Nº 202 DE 29 DE AGOSTO DE 2023
Objetivo: Participar da Oficina para SAE/CTA sobre diagnóstico e acompa-
nhamento de pacientes com HIV, HBV, HCV, que ocorrerá no período de 05 
e 06/09/2023 no município de Belém.
Origem: BREVES/PÁ - BELÉM/PA.
Servidor (es): Érika Barros Alves Cordeiro, CPF 574.869.212-00, 4,5 Diá-
rias de 04 à 08/09/2023.
Ordenador de Despesa: ANA ÂNGELA FIALHO FELIX.
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RESOLUÇÃO Nº 048 DE 24 DE AGOSTO DE 2023
A Comissão Intergestores Regional do Baixo Amazonas -CIRBA no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando a Lei Nº 8080 de 19/09/1990 que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando o Decreto Nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 8080, 
para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências;
Considerando a Portaria N.º 684, de 30 de março de 2022, dispõe sobre 
a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sis-
tema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo 
Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, no exercício de 2022;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 449, de 5 de abril de 2023, que dis-
põe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde 
aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), em 2023;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 544 de maio de 2023, que institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de 
saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base no art. 8º 
da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.
Art. 1º. Aprovar AD REFERENDUM a Proposta de N.º17556.6590001/23-
050, que solicita Incentivo de Recurso Financeiro Emergencial para cons-
trução do Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil – CAPSi de Santa-
rém, com objetivo de ampliar os serviços de saúde ofertados pela Secreta-

ria Municipal de Saúde de Santarém.
Nº da Proposta: 17556.6590001/23-050/ Objeto:Para construção do Cen-
tro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil - CAPSi Santarém, conforme 
Portaria GM/MS nº 544, com objetivo de ampliar os serviços de saúde 
ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde de Santarém. Valor (R$) 
1.988.000,00
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Santarém-PA, 24 de Agosto de 2023.
Presidente da CIRBAT/Diretora do 9º Centro Regional de Saúde Aline Nair 
Liberal Cunha. Secretária Municipal de Saúde de Santarém: Irlaine Maria 
Figueira da Silva
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RESOLUÇÃO Nº 049 DE 24 DE AGOSTO DE 2023

A Comissão Intergestores Regional do Baixo Amazonas -CIRBA no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando a Lei Nº 8080 de 19/09/1990 que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saú-
de, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
Considerando o Decreto Nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 8080, 
para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências;
Considerando a Portaria N.º 684, de 30 de março de 2022, dispõe sobre 
a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sis-
tema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo 
Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, no exercício de 2022;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 449, de 5 de abril de 2023, que dis-
põe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde 
aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), em 2023;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 544 de maio de 2023, que institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de 
saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base no art. 8º 
da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.
Art. 1º. Aprovar AD REFERENDUM a Proposta de Nº 187145, que solici-
ta Incentivo de Recurso Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção 
Especializada, do Hospital Municipal de Santarém, com objetivo de man-
ter os serviços de saúde ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Santarém.
Nº da Proposta: 187145. Objeto:Solicita Incentivo de Recurso Financeiro 
Emergencial para Custeio da Atenção Especializada, do Hospital Municipal 
de Santarém, com objetivo de manter os serviços de saúde ofertados pe 
Valor (R$):4.000.000,00
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Santarém-PA, 24 de Agosto de 2023.
Presidente da CIRBA/Diretora do 9º Centro Regional de Saúde: Aline Nair 
Liberal Cunha 
Secretária Municipal de Saúde de Santarém:Irlaine Maria Figueira da Silva
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RESOLUÇÃO Nº 045 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

A Comissão Intergestores Regional do Baixo Amazonas - CIRBA no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando a Lei Nº 8080 de 19/09/1990 que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando o Decreto Nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 8080, 
para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências;
Considerando a Portaria N.º 684, de 30 de março de 2022, dispõe sobre 
a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sis-
tema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo 
Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, no exercício de 2022;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 449, de 5 de abril de 2023, que dis-
põe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde 
aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), em 2023;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 544 de maio de 2023, que institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de 
saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base no art. 8º 
da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.
Art. 1º. Aprovar AD REFERENDUM a Proposta de N.º 17556.6590001/23-
047, que solicita Incentivo de Recurso Financeiro Emergencial para cons-
trução do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS Santarém, conforme 
Portaria GM/MS nº 544, com objetivo de ampliar os serviços de saúde 
ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde de Santarém.
Nº da Proposta:17556.6590001/23-047, Objeto: Para construção do Cen-
tro de Atenção Psicossocial – CAPS Santarém, conforme Portaria GM/MS nº 
544, com objetivo de ampliar os serviços de saúde ofertados pela Secreta-
ria Municipal de Saúde de Santarém.Valor (R$)2.315.000,00
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Santarém-PA, 03 de Agosto de 2023.
Presidente Interino da CIRBAT/Diretora - 9º Centro Regional de Saúde:A-
line Nair Liberal Cunha
Secretário Municipal de Saúde de Santarém :Irlaine Maria Figueira da Silva
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